
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

TERMO DE REVOGAÇÃO N° 313  /22  

O Senhor JUDÉSIO BORGES – Secretário Municipal de Meio Ambiente da Estância
Turística  de  Avaré,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato  representado  conforme
delegação de competência fixado pelo Decreto Municipal n° 4.813/2.017, resolve
REVOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/22 – PROCESSO N° 113/22, cujo objeto
é  a aquisição de veículo pick-up para uso da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte, da Lei nº8.666/93, c/c
a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 02 de junho de 2.022.
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